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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de vigência, por 06 (seis) meses, do Contrato nº 00501/2021, celebrado entre o
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT/AP e a Empresa IDEALLIZE EIRELLI.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. O presente Termo tem fundamento legal no inciso II do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93.
2.2. O presente instrumento está amparado na Portaria nº 1.745, de 29 de março de 2021, que Estabelece a Política de Segurança da Informação e
Comunicações (POSIC) do DNIT e conforme Portaria de Delegação de Competência e art. 3º da Portaria nº 224 de 15 de janeiro de 2020, da Diretoria
Colegiada do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, e que concede delegação de competência aos Superintendentes Regionais do
DNIT.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO, EMPENHO E DOTAÇÃO
3.1. DO VALOR
3.1.1. O valor Global estimado da despesa, é de R$ 548.000,00 (quinhentos e quarenta e oito mil reais).
3.1.2. O valor mensal estimado é de R$ 91.333, 33 (noventa e um mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos).
3.2. DO EMPENHO E DOTAÇÃO
3.2.1. A despesa decorrente do presente Termo Aditivo, no valor total estimado de R$ 548.000,00 (quinhentos e quarenta e oito mil reais), correrá
à conta de créditos orçamentários consignados à CONTRATANTE, de acordo com o Programa de Trabalho nº 26.122.2126.2000.0001; Natureza de Despesa
nº 339037-01; fonte: 0100000000; PI: DAF00003.
3.2.2. Em termo aditivo ou apostila, indicar-se-ão os créditos e empenhos que cobrirão a despesa contratual prevista para o exercício subsequente,
conforme valor indicado no item anterior.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1. O prazo de vigência deste CONTRATO será prorrogado por  06 (seis) meses, contados de 16.09.2022 a 16.03.2023, com reflexos financeiros
decorrentes da presente prorrogação, com eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial da União.
5. CLÁUSULA QUINTA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA
5.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do presente Termo Aditivo, garantia
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total estimado do Contrato, devendo ter validade durante o Contrato e seis meses após o término da vigência
contratual.
6. CLÁUSULA SEXTA - PREVISÃO DE RESCISÃO ANTECIPADA
6.1. O presente Termo Aditivo terá seu encerramento prematuro do ajuste após a concretização da nova contratação prevista no
processo 50008.000234/2020-15, estando o encerramento de sua vigência adstrito ao início da vigência do novo contrato, cujo processo de licitação encontra-
se em andamento no DNIT/AP.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
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